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ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SULPrefeitura 

Municipal de Manoel Viana"Administrando 

com as pessoas"

r

Fica o MUnicipio de Manoel Viana autorizado a Firmar Convênio para Presta-

ção de MÚtua Colaboração com o Tribunal Regional Eleitora! do Rio Grande

do Sul para auxilio ao Cartório Eleitora!.

Este 

Convênio terá validade a partir da sua publicação até 31 de dezem~ro

de 1998., e as despesas correrão por conta da rubrica 0301.03080202.008- 3~1.3.2.00.

Ficam fazendo parte integrante da Lei as cláusulas constantes na Minuta deConvenlo, 

anexo,.

Revogadas 

as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

sua publicação.

deGabinete 

do Prefeito MUnicipal de Manoel Viana, em 19 de março de 1998.
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Vice-PrefeitaPrefei 

ta em Exercicio

Registre-se e Publique-se

em 31 de março de 1998.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

da

na

Este Projeto de Lei, visa regular as despesas decorrentes do Processo

realização de eleições, em outubro deste ano, conforme o estabelecido

Minuta de Convênio anexo.
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Vice-Prefeita
Prefei ta em Exercicio
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